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1.º CASO PRÁTICO 
 
 

• Inquérito da comarca de Portimão relativo à destruição de vários ninhos de 
“pedreiros” e consequente morte de crias, no decurso de obras de construção civil. 

 
• A aplicação ao caso da Lei da Caça foi afastada em virtude da entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 75/91, de 14 de Fevereiro. 
Este diploma veio estabelecer medidas de protecção das aves que vivem em 
estado selvagem no território nacional e dos respectivos ovos e ninhos. 

 
• Os autos foram arquivados por o ilícito em causa ser de natureza 

contraordenacional (artigos 5.º e 10.º do Decreto-Lei nº 75/91). 
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Conclusão em: 26.9.94 
 
 

* 
* * 

O presente inquérito teve na sua origem o auto de notícia elaborado pela GNR de 
Lagoa. em 15.6.94, onde consta que naquele mesmo dia Maria                        participou que 
uma equipa de pintores da construção civil, quando procedia à limpeza e pintura das 
paredes de um bloco no Bairro            , no              , área desta comarca, havia derrubado e 
destruído vários ninhos provocando assim a morte de crias de “pedreiros”. 
 

Os elementos da GNR que se deslocaram ao local encontraram efectivamente 
caídos no chão vários ninhos e junto deles crias dos referidos “pedreiros”. Quando 
inquirida (fls. 4) Maria                    declarou que terão sido destruídos cerca de 30 ninhos. 
 

Foram constituídos arguidos e interrogados os três pintores que procederam às 
obras que terão levado à destruição dos aludidos ninhos: 

— José                      (fls. 5); 
— Artur                (fls. 6); e 
— António                  (fls. 7). 

 
Todos os arguidos admitiram ter destruído os referidos ninhos. sem o que não 

poderiam pintar os prédios onde os mesmos se encontravam. Declararam, no entanto, que 
os ninhos continham no seu interior muitas crias mortas o que provocava um cheiro 
nauseabundo e acrescentaram que todos eles desconheciam ser proibido destruir aqueles 
ninhos. 
 
 

* 
Os até aqui designados “pedreiros” são uma espécie de andorinha também 

chamada “guincho”, sendo o seu nome correcto “gaivão”, tal como se pode verificar do 
recorte junto aos autos a fls. 10. 
 

Desconhecemos se os gaivões em causa nos autos faziam parte do leque de aves 
especialmente protegidas, sendo certo porém que com o n° 47 do Anexo I do Decreto-Lei 
nº 75/91, de 14 de Fevereiro (sobre as medidas de protecção das aves, ninhos e ovos e de 
salvaguarda dos respectivos habitats) consta o “Accipiter brevipes — gaivão-preto”. 
 

Para além disso, os gaivões fazem ainda parte da vasta lista das espécies de fauna 
protegidas anexa à Convenção de Berna relativa à protecção da vida selvagem e do 
ambiente natural na Europa, aprovada pelo Decreto n° 95/81, de 23 de Julho, que, por 
sinal, excepciona uma muito curta lista de aves (Anexo III). 
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* 
A destruição de ninhos de aves está prevista como constituindo um ilícito criminal 

no arte 18° n.º 1 alínea a), da Lei n.º 30/86, de 27 de Agosto (Lei da Caça) conjugado com 
o nº 8 do art° 31° do mesmo diploma legal. É o seguinte o teor dos referidos preceitos 
legais: 
 
 

Artº 18º 
1 — Tendo em vista a defesa e preservação da fauna e das espécies, é 
proibido: 
a) Capturar ou destruir ninhos. covas, luras, ovos e crias, salvo nos casos 
previstos na lei; 

 
Artº 31º 
(…) 
8 — As condutas que infrinjam o nº1 do artº 18º do presente diploma são 
punidas com penas de prisão de 30 a 90 dias e de multa de 30 a 60 dias. 

 
 

A ilicitude daquele tipo de conduta está ainda prevista na alínea b) do artº 6° da 
supra referida convenção de Berna e no art° 5° da Directiva do Conselho relativa à 
conservação das aves selvagens n° 79/409/CEE, de 8 de Abril, adaptada à adesão de 
Portugal, pela Directiva n° 86/122/CEE do Conselho, de 8 de Abril. 
 

* 
Temos conhecimento de algumas posições jurisprudenciais onde foi precisamente 
decidido no sentido de condutas de alguma forma análogas ás dos autos integrarem o 
ilícito criminal anteriormente referido e previsto na Lei da Caça. É disso exemplo a 
conhecida decisão proferida em 23.2.90 no âmbito do P° n° 278/89, no Tribunal Judicial 
da Comarca de Coruche relativamente ao propalado caso da destruição de ninhos de 
cegonha branca. 
 
Naquela altura já vigorava a lei n° 11/87, de 7 de Abril (Lei de Bases do Ambiente) que 
previa a protecção da fauna migratória através de legislação especial que promovesse e 
salvaguardasse a conservação das espécies (art° 16° n° 2). Porém em 1990 não tinha 
ainda sido publicada qualquer legislação que regulamentasse aquela matéria 
relativamente às aves selvagens. Era, por isso, aplicável ao caso, a Lei da Caça, a qual 
continha (e contém) as bases para a protecção, conservação e fomento da fauna cinegética 
(e das espécies animais não pertencentes à fauna cinegética, o que abarca a grande 
maioria da fauna migratória, incluindo quer as cegonhas brancas quer os gaivões — art° 
3° n°1 do Decreto-Lei n° 39/87, de 27 de Janeiro que regulamenta algumas das matérias 
da Lei n° 30/86, de 27 de Agosto). A Lei n° 30/86, de 27 de Agosto, tem aliás sido objecto 
de abundante regulamentação designadamente pelo Decreto-Lei n° 274-A/88, de 3 de 
Agosto, pelo Decreto-Lei n° 43/90, de 8 de Fevereiro e pelo Decreto-Lei n° 60/91, de 30 
de Janeiro. 



Boletim de Interesses Difusos, nº 4 1994 

 10

 
* 

Na sequência de diversa legislação que entretanto tem vindo a ser publicada sobre a 
protecção do direito do ambiente e outros interesses difusos, foi publicado em 14 de 
Fevereiro de 1991 o Decreto-Lei n° 75/91, o qual veio estabelecer as medidas de 
protecção das aves, ninhos e ovos e de salvaguarda dos respectivos habitats, transpondo 
assim para a ordem jurídica portuguesa as normas comunitárias anteriormente referidas. 
Passaram, portanto, a estar devidamente regulamentadas as medidas necessárias para a 
conservação das espécies de aves que vivem no estado selvagem em território nacional 
(cf. art° 1). 
 
 

* 
 

É o seguinte o teor do art° 5° do referido Decreto-Lei n° 75/91: 
 

(...) é proibido: 
a) Abater, capturar ou deter os espécimes respectivos, qualquer que seja o 
método utilizado: 
b) Destruir. danificar. colher ou deter os seus ninhos e ovos.; 
c) Perturbar intencionalmente os respectivos espécimes durante o período 
de reprodução e dependência. 

 
Assim sendo, não existe hoje necessidade de se recorrer à Lei da Caça, 

podendo-se mesmo concluir que aquele diploma hoje só terá aplicação residual, 
relativamente às aves selvagens, quando elas integrem espécies legalmente consideradas 
cinegéticas (cf. artº 1° e Lista I do Decreto-Lei n° 274-A/88). 
 

Por outro lado, no n° 1 do art° 10° do Decreto-Lei n° 75/91 prevê-se que as 
infracções ao disposto no art 5° constituem contra-ordenações puníveis com coimas de 
5.000S00 a 500.000$00. 

 
 

* 
Conclui-se, assim que de acordo com a legislação actualmente em vigor a conduta 

dos arguidos integra apenas a contra-ordenação anteriormente referida e não qualquer 
ilícito de natureza criminal. 
 

Assim, não havendo matéria criminal a apreciar, determino o arquivamento dos 
autos ao abrigo do disposto no n° 1 do art° 277° do Código de Processo Penal. 
 
 

* 
Cumpra o disposto no n° 3 do art° 277° do Código de Processo Penal. 
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* 

De acordo com o disposto no art° 13° do Decreto-Lei n° 75/91 compete ao 
SNPRCN - Serviço Nacional de Parques Reservas e Conservação da Natureza — o 
processamento das contra-ordenações e aplicação das sanções previstas nos artigos 10° e 
11º do referido diploma legal. 
 

Assim sendo, extraia certidão de todo o processado e remeta-a ao SNPRCN — 
Serviço Nacional de Parques Reservas e Conservação da Natureza para aí ser apreciada e 
processada a contra-ordenação eventualmente cometida pelos arguidos. 
 
 

* 
Atendendo a que em causa nos presentes autos estão factos relacionados com 

interesses difusos, em cumprimento do determinado pela circular n° 3/94 da PGR, de 15 
de Março de 1994 (Circ. n° 6/94 - DE) remeta de imediato ao Gabinete de Sua Excelência 
o Procurador-Geral da República fotocópia do presente despacho. 

 
 

* 
Remeta também cópia do presente despacho ao Exmo Sr. Procurador da 

República. 
 

Portimão. 27.9.94 
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2.º CASO PRÁTICO 
 
 
 

• Inquérito da comarca de V            relativo à contaminação de nascentes de água 
captada para abastecimento público, por águas residuais provenientes de um 
centro de abate de aves. 

 
• O Ministério Público deduziu acusação contra o sócio-gerente da sociedade 

proprietária do centro de abate pela prática do crime de contaminação e 
envenenamento de água, previsto e punido pelo artigo 269.º do Código Penal. 

 
• O tribunal absolveu o arguido por julgar provado que a situação de poluição era 

anterior à aquisição do centro de abate pela referida sociedade e por considerar 
que as diligências efectuadas pelo arguido, no sentido da construção de uma 
ETAR (já em funcionamento, à data da sentença), revelaram preocupação em 
resolver o problema, de forma satisfatória. 
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* 
 Adriano                                                           , representante da firma A., Lda., 
identificado a fls. 6, apresentou queixa contra Francisco                                                 , 
identificado a fls. 14, e contra Baltazar                   , identificado a fls.15, afirmando que 
estes no dia 29 de Abril de 1990 efectuavam uma abertura numa lagoa sita no lugar de 
A         , F                , do concelho e comarca de V  , em que se ??? águas residuais 
provenientes do Centro de Abate de Aves pertencente àquela empresa, e que, em 
consequência daquela abertura, o nível da água na lagoa baixou cerca de meio metro. 
 
 Por sua vez os denunciados supra indicados vieram igualmente apresentar queixa 
contra a firma A                  Lda., representada pelo Adriano                   , em que alegam que 
no dia 28 de Abril de 1990 ele ordenou o escoamento de água contaminada existente na 
lagoa já referenciada, a qual depois de as ter infiltrado no terreno acabou por atingir uma 
nascente de água destinada ao consumo na residência dum dos denunciantes, 
impossibilitando a sua utilização. 
 
 Ao decorrer do inquérito foram ouvidos quer os arguidos Baltazar e Francisco, 
quer o Adriano, tendo todos negado a prática dos actos denunciados. 
 
 Foi igualmente ouvido José Manuel               , identificado a fls. 6, empregado do 
A                    , que disse ter detectado a abertura de lagoa no dia 30 de Abril de 1990, tendo 
em consequência o nível de água nesta baixado cerca de meio. Disse ainda que um jovem 
de nome Fernando           o tinha informado que o seu pai, Baltazar           , tinha estado no 
local em causa no dia anterior, acompanhado do Francisco. 
 
 Foram ainda ouvidas as seguintes testemunhas: Fernando T                                 , 
identificado a fls. 17, que declarou ter observado no dia 28 de Abril de 1990 pelas 14 
horas e 30 minutos, que da lagoa saíam águas poluídas, que acabaram por atingir 
nascentes e canalizações públicas do lugar de C          , António José                             , 
identificado a fls. 18 declarou igualmente ter presenciado o escoamento de água da lagoa 
para as nascentes e canalizações públicas daquele lugar. Fernando Jorge                , 
identificado a fls. 19, declarou que no dia 28 de Abril de 1990, cerca das 20 horas havia 
acompanhado seu pai, que é arguido de nome Baltazar               , e o arguido Francisco         
à lagoa, onde taparam a abertura por onde se escapava a água. 
 
 Efectuou-se acareação da qual se apurou o seguinte: O Adriano                             
não viu os arguidos por si denunciados procederem à abertura da lagoa. Apenas soube 
através do seu funcionário José Manuel          que eles haviam estado nas proximidades da 
lagoa com uma sachola. Negou ter sido ela a ordenar a abertura da lagoa e disse que os 
únicos trabalhos que por sua ordem foram efectuados nas proximidades da lagoa haviam 
consistido na escavação dum buraco onde pudessem ser enterrados os detritos existentes 
à superfície da lagoa, tal como havia sido aconselhado a fazer pelo delegado de saúde do 
concelho mas, como tais trabalhos tinham sido efectuados no dia 24 do mês em causa, a 
fuga de água não era deles consequência por ser em vários dias posteriores. 
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 Francisco                                                      negou ter aberto a lagoa e afirmou não 
saber quem o terá feito. Detectou a fuga de água cerca das 20 horas do dia 28, após o que, 
juntamente com o arguido Baltazar tratou de tapar a abertura por onde se escapava água, 
para o que utilizaram uma sachola. Declarou não ser do seu interesse a abertura da lagoa 
pois a água que se escapou contaminou-lhe as nascentes donde abastecia de água a sua 
casa. 
 
 Baltazar                                   declarou não ter aberto a lagoa e que apenas tapou a 
abertura por onde a água saía. Afirmou ainda, não saber quem terá aberto a lagoa mas, 
detectou vestígios de isso ter sido feito com uma máquina. 
 
 Ouvido António S           , identificado a fls. ???, delegado de Saúde no concelho de 
V              à altura dos factos, declarou que havia dado indicação ao Adriano                      
para enterrar os detritos que por vezes se juntavam à superfície da lagoa. 
 
 Em face dos elementos apurados conclui-se não ter sido possível identificar as 
pessoas que procederam à abertura da lagoa. Todos os arguidos negam tê-lo feito e 
afirmam não saber quem a terá efectuado. O arguido Adriano                   , reconheceu ter 
ordenado alguns trabalhos nas proximidades da lagoa, mas em data diferente da dos 
acontecimentos em causa e de qualquer modo esses trabalhos foram feitos segundo 
indicação do delegado de Saúde e não seriam susceptíveis de originar a fuga de água. Não 
existem testemunhas que tenham presenciado a abertura da lagoa. 
 
 Por tudo o exposto e não havendo mais diligências a efectuar, determina-se nesta 
parte, o arquivamento dos presentes autos, ao abrigo do disposto no nº 2 do artº 277 do 
Código do Processo Penal, pois não foi possível apurar quem foi o agente dos factos 
descritos. 
 
 Cumpra o disposto no nº 3 do artº 277 do Código do Processo Penal. 
 
 Requisite certificado de Registo Criminal. 
 
 Cumpre o disposto no artº 283, n.º 5 do Código de Processo Penal. 
 
 Em processo comum e perante tribunal singular o Ministério Público vem deduzir 
acusação contra: 
 

Adriano                         , filho de Manuel               e de Dorinda                                   , 
natural de                                                            , onde também reside, nascido em 30 de Agosto 
de 1938, casado, gerente comercial, portador do bilhete de identidade n.º                      
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porquanto se encontra suficientemente indiciado que: 
 
O arguido é sócio gerente da sociedade comercial A         , Sociedade Agrícola Lda. 

e é o responsável pela laboração do Centro de Abate de Aves nº C – 28, sito em A      , 
F             , V             , pertencente àquela sociedade. 
 
 À distância de aproximadamente 150 metros do Centro de Abate existe um 
conjunto de lagoas que são utilizadas para recolher as águas residuais nele utilizadas. 
 
 O percurso efectuado pelas águas residuais é o seguinte: após saírem do 
matadouro passam por um tanque onde se faz uma primeira triagem de resíduos sólidos 
seguindo depois para três lagoas ditas primárias, após o que transitam para uma lagoa 
grande, passando finalmente, já bastante fluidas, para uma outra que serve para as infiltrar 
no solo ou descarregar à superfície. 
 
 A água existente nas lagoas apresenta-se muito suja, liberta maus cheiros e tem 
uma carga orgânica muito elevada – valores de carência biológica de oxigénio de 
1600m.g./l e de carência química de oxigénio de 783 m.g./l relativamente à lagoa grande 
e de carência biológica de oxigénio de 500 mg/l e de carência química de oxigénio de 522 
mg/l relativamente à última lagoa. 

 
Existem além disso fortes concentrações de compostos químicos nessas águas 

como a seguir se indica: 
 
Quanto à lagoa grande: 12,4 mg/dm3 de sulfatos SO4, O, ?? mg/dm3 de nitratos 

NO2, 1, 1? mg/dm3 de amónia a 138 mg/dm3 de fosfatos. 
 
Quanto à última lagoa: 2,2 mg/dm3 de sulfatos SO4, O, 42 mg/dm3 de nitritos 

NO2, 56 mg/dm3 de nitratos NO3, 2, 4 mg/dm3 de amónia a 100 mg/dm3 de fosfatos. 
 
O estado da água acima descrito torna-a demasiado poluído para poder ser 

descarregada em linhas de água ou infiltradas no solo. 
 
Contudo, estas lagoas foram construídas por simples escavação do solo e não têm 

qualquer revestimento em cimento ou em qualquer outro material, pelo que não se 
encontram impermeabilizadas. 

 
O que origina infiltrações de água no solo que acabam por atingir várias nascentes, 

nomeadamente aqueles onde se efectuava a captação de água para abastecimento público 
da povoação de C               e ainda aquele que satisfazia o consumo doméstico de Francisco 
que se situam a uma distância de aproximadamente 400 m das lagoas e num plano 
bastante inferior. 
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Em consequência das infiltrações a água dessas nascentes ficou 

bacteriologicamente imprópria para consumo. Assim, a nascente pública apresenta um 
número de colónias por milílitro de água superior a 100 e um número de coliformas totais 
por 100 milílitros de 50, o que obrigou a que o abastecimento público de água para o lugar 
de C            deixasse de se fazer a partir dessa nascente. O poço donde se abastecia 
Francisco                       apresentou também níveis de contaminação elevados com o número 
de colónias por mililitro superior a 10 e um número de coliformes totais por 100 mililitros 
de 13. 

 
Esta água ficou portanto imprópria para consumo humano podendo a sua ingestão 

produzir alguns danos graves à saúde. 
 
O arguido era o responsável pelo Centro de Abate de Aves e sabia a água existente 

nas lagoas se encontrava fortemente poluída e podia atingir facilmente as nascentes 
próximas donde era retirada água destinada a consumo humano, como efectivamente veio 
a acontece, podendo assim causar, se ingerida, graves danos na saúde das pessoas. 
Contudo, e apesar de o poder fazer, não teve o cuidado de purificar a água existente nas 
lagoas ou de as impermeabilizar e modo a evitar a contaminação das nascentes próximas. 

 
Com a sua conduta negligente o arguido foi autor material de um crime de 

contaminação e envenenamento de água p. e p. pelo artº 269 nº1 e 4 do Código Penal. 
 
 
 PROVA 
 
 
 PERICIAL: Relatório da acção de inspecção efectuada em 6 de Julho de 1992 à 
estação de tratamento das águas residuais do matadouro de Aves de Asneiro e 
correspondente boletim de análise de água (fls. 37 e ss). 
 
 Boletins analíticos de água recolhida de um poço depósito que servia para 
abastecimento dos chafarizes da localidade de C     (análises efectuadas pela A.R.S de 
Viseu – fls. 98 ss). 
 
 
 TESTEMUNHAL: Fernando T                           , presidente da Junta de Freguesia 
de C         , id. a fls. 17. 
 
    António J                     , tesoureiro da Junta de Freguesia de 
C          , id. a fls. 18. 
 
    Engenheiros António               e Ana                        da 
Comissão de Coordenação da Região Centro. 
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    Dr. António S           , Delegado de Saúde de V               em 
1991, id. a fls. ?? 
 
    Francisco                                                  , melhor id. a fls. 14. 
 
    Baltazar                               , melhor id. a fls. 15. 
 
 MEDIDA DE COACÇÃO: Sou de parecer que o arguido deva aguardar os 
ulteriores termos do processo sujeito ao regime de coacção previsto no artº 196 do Código 
do Processo Penal. 
 
    V         , 7 de Dezembro de 1992. 
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FACTOS: 
 

1 – O arguido é sócio gerente da sociedade comercial A              , Sociedade 
Avícola Lda. e é o responsável pela laboração do Centro de Abate de Aves n.º C-28, sito 
em A               , F              ;V             , pertencente aquela sociedade. 
 

2 – A distância de aproximadamente 150 metros do Centro de Abate existe um 
conjunto de lagoas que eram à data da acusação utilizadas para a recolha de águas 
residuais nele utilizadas. 
 

3 – O percurso efectuado pelas águas residuais era, então, o seguinte: após saírem 
do matadouro passavam par um tanque onde se fazia uma primeira triagem de resíduos 
sólidos seguindo depois para três lagoas ditas primárias, após o que tansitam para uma 
lagoa grande, passando finalmente, já bastante fluidas, para uma outra que serve para as 
infiltrar no solo ou descarregar à superfície. 
 

4 – A água existente nas lagoas apresentava-se, á data da acusação, muito suja, 
libertando maus cheiros e tinha uma carga orgânica muito elevada valores de carência 
biológica de oxigénio de 1600m.g/l e de carência química de oxigénio de 783 m.g./l 
relativamente à lagoa grande e de carência biológica de oxigénio de 500mg/1 e de 
carência química de oxigénio de 522 mg/l relativamente à última lagoa. 
 

5 – Existiam, além disso fortes concentrações de compostos químicos nessas 
águas como a seguir se indica: 

 
Quanto à lagoa grande: 12,4mg/dm3 de sulfatos SO4; 0,66mg/dm3 de nitritos 

NO2; 1,16 mg/dm3 de amónia e 132 mg/dm3 de fosfatos. 
 
Quanto à ultima lagoa: 2,2 mg/dm3 de sulfatos SO2; 0,42 mg/dm3 de nitritos 

NO2; 56 mg/dm3 de nitratos NO3; 2,4 mg/dm3 de amónia e 100 mg/dm3 de fosfatos. 
 

6 – O estado da água acima descrito tornava-a demasiado poluída para poder ser 
descarregada em linhas de água ou infiltrada no solo. 
 

7 – Contudo essas lagoas foram construídas por simples escavação no solo e não 
têm qualquer revestimento em cimento ou em qualquer outro material, pelo que não se 
encontram impermeabilizadas. 
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O arguido 

 
 

Adriano                                               , filho de Manuel                         e de 
Dorinda                       , natural de                                                                            , onde reside, 
nascido a 15/8/38, casado, gerente comercial, 
 

vem acusado pelo Ministério Publico da prática de um crime de contaminação e 
envenenamento de água p. e p. no art.º 269 nº 1 do CP. 
 

O arguido contestou oferecendo o merecimento dos autos e alegando que a 
A           , de que o arguido é sócio gerente adquiriu por trespasse o centro de abates de aves 
de A            por escritura pública de 3/3/89, tendo herdado a situação descrita na acusação; 
as águas das lagoas já há muito que estavam poluídas e as lagoas, construídas 
anteriormente, encontravam-se no local há vários anos; logo que adquiriu o matadouro a 
A          , por intermédio do arguido de imediato iniciou um processo de estudo e 
implementação de medidas tendentes a solucionar tal situação tendo encarado a hipótese 
de impermeabilização dessas lagoas, mas porque tal solução não satisfazia por completo 
os objectivos pretendidos, nomeadamente no que se refere a maus cheiros, optou por 
proceder, quase de imediato, à instalação de uma ETAR, hoje já a trabalhar praticamente 
em pleno, resolvendo o problema quer da poluição da água quer da poluição do ar; seria 
impossível fazer mais em menos tempo; hoje as lagoas já estão quase todas arrasadas 
sendo certo que se a A              não houvesse adquirido esse matadouro, quase de certeza 
que se encontrariam no mesmo estado. Conclui no sentido de não ser possível imputar ao 
arguido qualquer atitude negligente. 

 
Após o despacho de fls 127 vs e 128 não ocorreram nulidades ou excepções. 

 
Procedeu-se a audiência de discussão e julgamento com observância do 

formalismo legal, tendo resultado provados os seguintes 
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 8 - O que origina infiltrações de água no solo que acabam por atingir várias 
nascentes, nomeadamente aquelas onde se efectuava a captação de água para 
abastecimento público da povoação de C       e ainda aquela que satisfazia o consumo 
doméstico de Francisco                                          que se situam a uma distância de 
aproximadamente 400m das lagoas e num plano bastante inferior. 
 
 9 – Em consequência das infi1traçães a água dessas nascentes ficou 
bacterialogicamente imprópria para consumo. Assim, a nascente pública apresentava, à 
data da acusação, um numero de colónias por mililitro de água superior a 100 e um 
numero de coliformes totais por 100 mililitros de 50, o que obrigou a que o abastecimento 
público de água para o Lugar de C         deixasse de se fazer a partir dessa nascente. O poço 
onde se abastecia Francisco                                       apresentou também níveis de 
contaminação elevados, com o número de colónias por mililitro superior a 10 e um 
número de coliformes totais por 100 mililitros de 13. 
 
 10 – Esta água ficou imprópria para consumo humano podendo a sua ingestão 
produzir danos à saúde. 
 
 11 – O arguido era o responsável pelo Centro de Abate de Aves e sabia que a água 
existente nas lagoas se encontrava fortemente poluída e podia atingir as nascentes 
próximas donde era retirada água destinada a consumo humano, como efectivamente veio 
a acontecer, podendo assim causar, se ingerida, danos na saúde das pessoas. 
 
 12 – A A                    , sociedade de que o arguido é sócio gerente, adquiriu, por 
trespasse, o Centro de Abate de Aves nº c-28 em A          através de escritura de 3/3/89. 
 
 13 – Nessa data - 3/3/89 -já existia a situação supra descrita sob os nº 2 a 10, 
inclusivé. 
 
 14 – As referidas lagoas, tinham sido construídas anteriormente encontrando-se 
no local há vários anos. 
 
 15 – Logo que adquiriu o matadouro a A                 , por intermédio do arguido 
iniciou de imediato um processo de estudo e implementação de medidas tendentes a 
solucionar tal situação. 
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 16 – Encarada em primeiro lugar a hipótese da impermeabilização das lagoas - 
cujos custas eram relativamente baixos -, porque tal solução não satisfazia por completo 
os objectivos pretendidos nomeadamente no que se refere a maus cheiros, o arguido 
optou por proceder à instalação de uma ETAR (estação de tratamento de águas residuais). 
 
 17 – A instalação da ETAR, que custou cerca de uma centena de milhar de contos, 
foi feita no mais curto espaço de tempo possível e veio resolver o problema da poluição, 
quer das águas quer atmosférica. 
 
 18 – Hoje as lagoas encontram-se quase todas arrasadas. 
 
 
 NO SE PROVOU QUE: 
 
 A ingestão da água inquinada pudesse provocar danos graves à saúde. 
 
 O arguido apesar de o poder fazer, não teve o cuidado de purificar a água existente
 nas lagoas ou de as impermeabilizar de modo a evitar a contaminação das 
nascentes próximas. 
 
 
 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 O Tribunal baseou a sua convicção no depoimento da generalidade das 
testemunhas de acusação - de um modo especial no depoimento dos Eng. António              
e Ana                                             , do Dr. António S                  - e das testemunhas de defesa, 
que possuiam conhecimentos directos sobre os factos. 
 

* 
 O DIREITO: 
 
 Nos termos do art° 269 nº1 do CP “quem... contaminar ou poluir, por meio de 
veneno ou outras substâncias prejudiciais à saúde, a água que possa ser utilizada para 
consumo humano, criando um perigo para a vida ou de grave lesão da saúde ou da 
integridade física de outrem, será punido...” 
 



Boletim de Interesses Difusos, nº 4 1994 

 22

 
 Contaminar a água é adicionar-lhe substâncias contendo germens nocivos à 
saúde. 
 
 Poluir a água é conspurcá-la, deitar-lhe sujidade, de modo a torná-la imprópria 
para ser bebida pelo homem (Nelson Hungria cit. por Simas Santos e Leal Henriques. CP 
anot.,vol .3, pág. 348). 
 
 O tipo legal acima referido é susceptível de ser preenchido quer através de acção 
dolosa, quer através de acção negligente. 
 
 No caso a que se reportam os autos, ao arguida é imputada a pratica desse ilicito 
criminal sob a forma de negligência. 
 
 Nos termos do artº 15 do CP “age com negligência quem, por não proceder com o 
cuidado a que, segundo as circunstâncias, está obrigado e de que é capaz, representa como 
passível a realização de um facto correspondente a um tipo de crime, mas actua sem se 
conformar com essa realização”. 
 
 A negligência é um juízo de censura ao agente por não ter agido de outro modo, 
conforme podia e devia. O seu traço fundamental situa-se, pois, na omissão de um dever 
objectivo de cuidada ou diligência (não ter usado o agente da diligência exigida segundo 
as circunstâncias concretas para evitar o evento). 
 
 No caso sub judice o arguido que era o responsável pelo Centro de Abate de Aves 
que pertence à sociedade de que ele é sócio gerente, sabia que a água existente nas lagoas 
se encontrava fortemente poluída e podia atingir facilmente as nascentes próximas donde 
era retirada água destinada a consumo humano, como efectivamente veio a acontecer, 
podendo assim causar , se ingerida, lesões graves. 
 
 No entanto atenta a matéria provada sob os nº 12 a 18, constatamos que a situação 
da poluição das águas das nascentes já existia quando a A            adquiriu por trespasse o 
Centro de Abate de Aves e que já nessa altura se verificava a infiltração e a contaminação 
das nascentes, pelo que, por um lado, tal poluição e tal contaminação não foi provocada 
pela A              ou por qualquer acto ou omissão do arguido, e, por outro lado, a A             , 
por intermédio do arguido logo que adquiriu o matadouro se preocupou em resolver essa 
situação de poluição, coisa que actualmente conseguiu, mediante a instalação de uma 
ETAR, única solução para resolver, em termos satisfatórios aqueles problemas de 
poluição e contaminação. 
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 Provados tais factos e não se tendo provado que o arguida apesar de o poder fazer, 
não teve o cuidado de purificar a água existente nas lagoas ou de as impermeabilizar de 
modo a evitar a contaminação das nascentes mais próximas, não é possível imputar-lhe a 
prática do crime de que vinha acusada, ou de qualquer outro. 
 
 
 DECISÃO: 
 
 Nesta conformidade, decido julgar a acusação improcedente e, consequentemente, 
absolver o arguido do crime que lhe era imputado. 
 
 Boletim ao registo criminal. 
 
 Nos termos dos Arts° 376 nº 1 e 214 nº 1 al. d) do CPP declaro extinta a medida de 
coacção aplicada ao arguido. 
 
 V          , 27 de Outubro de 1993. 
 


